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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1096/2024 - GR 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2024.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2285, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Eletrônico nº 23273.000402/2024-85,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem a comissão de contratação de obra da Farmácia Escola no âmbito do  Realengo,campus
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ, instituída pela Portaria IFRJ 654, de 20 de setembro de 2024:

Danillo Andrade Motta de Souza, matrícula SIAPE 2078892;
Francisco Jorge Campos dos Anjos, matrícula SIAPE1739097;
Gabriel Chagas Seixas, matrícula SIAPE 2995580;
Jairo Bispo dos Santos, matrícula SIAPE 1086117;
Mayra de Aquino Ramos, matrícula SIAPE 1340940;e
Saulo Iris Nascimento de Oliveira, matrícula SIAPE 1734337.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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